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PROJETO DE LEI Nº 18067/2026

A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,

APROVA:

Altera a redação do art. 1.º da Lei n. 9.906/2014, que institui o Comitê de Estímulo
ao Parto Normal de Maringá – CEPNM.

Art. 1.º O art. 1.º da Lei n. 9.906, de 15 de dezembro de 2014, passa a vigorar com a
redação abaixo:

"Art.  1.º  Fica  instituído  o  Comitê  de  Estímulo  ao  Parto  Normal  de  Maringá  –
CEPNM, integrado por representantes das seguintes instituições:

I - Secretaria Municipal de Saúde;

II - 15.ª Regional de Saúde;

III - hospitais com maternidade do Município de Maringá, por indicação conjunta;

IV - Departamento de Enfermagem da Universidade Estadual de Maringá;

V - Departamento de Medicina da Universidade Estadual de Maringá;

VI - Departamento de Enfermagem do Centro Universitário Ingá – Uningá;

VII - Departamento de Medicina do Centro Universitário Ingá – Uningá;

VIII - Departamento de Enfermagem da Universidade UniCesumar;

IX - Departamento de Medicina da Universidade UniCesumar;

X - Pastoral da Saúde da Arquidiocese de Maringá;

XI - Secretaria Municipal da Mulher;

XII - representantes da sociedade civil com atuação comprovada na promoção do
parto humanizado;

XIII - especialistas convidadas com notório saber na temática.

Parágrafo único. A participação dos representantes indicados nos incisos V, XII e
XIII do caput dar-se-á a título honorífico, não remunerado, sem geração de vínculo
empregatício ou obrigação trabalhista com o Município. (NR)"

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Plenário Vereador Ulisses Bruder, 09 de março de 2026. 
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